
PREFEITI"JRA D[
SÃo MIGUEL Do cUAMÁ
PODER EXECUTIYO

PORTARIA Ne 265 /2A22, 09 DE MAIO DE 2022.

"DISITÕE soBRE A corucrssÃo DE
ucENçA pRÊtvtIo Ao SERVTDoR
MUNICIPAL."

O Prefeito do Município de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, Senhor EDUARDO SAMPAIO
GOMES LEITE, no uso de suas atribuições legais que the confere o art. 66, Inciso IV e VI, da Lei
Orgânica do Município de São Miguel do Guamá/PA.

CONSIDERANDO a Lei ComplementarNs 001/94 de 30 de dezembrodelgg4 que Dispõe sobre o
Regime Jurídico Único dos servidores púbiicos do município de São Miguel do Guamá-PA. Da
Licença prêmio por assiduidade do Art. 113 seção IX. Após cada Qüinqüênio ininterrupto de
exercício, o servidor ef'etivo fará jus a 03 [três] meses de licença prêmio por assrduidade, com
remuneração do cargo efetivo.

RESOTVE

Art. 1s. Fica concedida Licença Prêmio de 90 (noventa) dias relativo ao período aquisitivo
2075/2020 de efetivo serviço público ao servidorANTÔNIO CASTRO DE MORAES, no período
compreendido entre L4.02.2O22 aL4.05.2022lotado com a matrícula nq 13091-0-2, exercendo
o cargo de AUX. OP. ' BRAÇAL, concursado, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Art. 2s. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a
74.02.2022.

Art. 3s. Dê-se Ciência, Registre-se, Publlque-se, Cumpra-se

Gabinete do Prefeito de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, em L9 de maio de 2022.
Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração na mesma data supra.
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